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E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
Londrina, 10 de setembro de 2020. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 

 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON-LD 

 
EDITAL nº 090/2020 – PROCON-LD 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Carlos Eduardo Vaz, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 92/2020, referente ao Auto de 
Infração nº 89/2020, tendo como Fornecedor (a) DUBAI ESQUADRIA DE METAL EIRELI, inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 31.325.235/0001-87, 
por infração ao disposto nos art. 6º, incisos IV e VII; art. 30; art. 35, incisos I e III; art. 39, inciso V; todos da Lei Federal nº 8.078/1990 e que por este 
Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no prazo, 
incorrerá em revelia e confissão. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
Londrina, 10 de setembro de 2020. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 

 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON-LD 

 
EDITAL nº 91/2020 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Carlos Eduardo Vaz, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramitou Processo Administrativo nº 1511/2018, referente ao Auto 
de Infração nº 130/2018, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CPF/CNP sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor JHEFERSON 
APARECIDO CHIARELLI 06677143910 (SERRALHERIA E PRESTADORA DE SERVICOS ART EM METAL-ME), inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o 
nº 20.296.470/0001-51, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da Decisão Administrativa proferida pela Comissão Especial de Julgamento 
e homologada pelo Diretor Administrativo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA DEFINITIVA no montante de R$ 1.364,30 (um mil trezentos e 
sessenta e quatro reais e trinta centavos), por infração ao disposto no disposto no art. 6º, inc. VI; art. 20; art. 30; e ainda, art. 35, inc. I, todos do 
Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8.078/90, salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta do 
Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 10 de setembro de 2020. 
  
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON-LD 

SERCOMTEL S.A – TELECOMUNICAÇÕES 
INTIMAÇÃO 

A Sercomtel S.A Telecomunicações, torna público aos interessados do Edital de Credenciamento nº 001/2017, que tem por objeto credenciar 
empresas para a prestação de serviços divididos em duas modalidades, conforme descrito a seguir: a) Prestação de serviços compreendendo 
prospecção de novos clientes e a intermediação da comercialização de produtos/serviços (DDR, IP CORPORATIVO e MEGAVIA), para as 
localidades onde a Sercomtel atende, conforme definido no LOTE 01, do Anexo E – Especificação de Serviços, deste Edital de Credenciamento, e 
dirigida a pessoas físicas e jurídicas que não pertençam à carteira de clientes de algum consultor da Sercomtel; b) Prestação de serviços 
compreendendo a comercialização de todos os produtos e serviços do portfólio da Sercomtel S.A. – Telecomunicações, com exceção de serviços 
de acesso celular, serviços para provedores (ISP), Colocation, Hosting e Data Center, conforme definido no LOTE 02, do Anexo E – Especificação 
de Serviços, deste Edital de Credenciamento, e dirigida a pessoas físicas e jurídicas que não pertençam à carteira de clientes de algum consultor 
da Sercomtel, que a Comissão Especial de Licitação nomeada pela Resolução nº 010/2020, julgou INABILITADA a empresa SERCOMTEL 
CONTACT CENTER S/A, por ter a mesma contrato vigente junto à Sercomtel S.A. – Telecomunicações, o qual já contempla valores para 
pagamentos de execução de vários serviços, inclusive comercialização de planos e serviços, podendo assim gerar duplicidade de pagamento de 
comissionamento caso seja credenciada neste edital. O presente resultado está sendo publicado no Diário Oficial do Município de Londrina, em 
cumprimento ao item 6.2 do Edital, conforme registrado na ata de abertura e julgamento datada de 31/08/2020, ficando os interessados 
devidamente intimados para cumprimento do disposto no item 6, do Edital. Publique-se. Londrina, 11 de setembro de 2020. Flávia Maria Souza - 
Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

 
EXTRATO 


